
PROCESSO N.º  11/2016 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

1 – DO OBJETO:  

 Contratação de empresa para o fornecimento de até 7.500 litros de óleo diesel S 10, 

destinados para o abastecimento de máquinas e veículos da municipalidade.   

 

 2 – DO FORNECEDOR: 

 O combustível será fornecido pela empresa AUTO POSTO VALE DO JACUÍ LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.189.135/0001-09, estabelecida na Avenida Concórdia, nº 855, 

Município de Agudo/RS. 

 

3 – JUSTIFICATIVA:  
O processo emergencial se justifica, uma vez que houve um aumento considerável no 

consumo do combustível, resultante da Decretação de Situação de Emergência, através do 

Decreto nº 136/2015 de 28/12/2015, sendo que a recuperação e manutenção da malha rodoviária, 

ocorreu somente no exercício de 2016, bem como o abastecimento de duas escavadeiras 

hidráulicas cedidas ao Município, sendo uma através de Termo de Cessão de Uso de Bem Móvel 

através da Secretaria de Estado de Obras, Saneamento e Habitação e outra através do Termo de 

Cooperação Técnica através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural, Pesca e 

Cooperativismo, para recuperação e alinhamento das margens de arroios e sangas.  

 

 4 – DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:  

 A empresa AUTO POSTO VALE DO JACUÍ LTDA é a atual fornecedora do produto, 

através do Contrato nº 02/2016, permanece com o valor unitário do produto com significativa 

margem de desconto em relação ao preço de bomba praticado pelos fornecedores locais,  

conforme comprovação no quadro comparativo de preços, que passa a fazer parte integrante do 

presente processo. 

     

5 – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

5.1 - Pelo litro de óleo diesel S10 será pago o valor de R$ 3,045. O pagamento será 

efetuado em uma única parcela em até (05) cinco dias úteis após a entrega/consumo da 

quantidade prevista no item 01. 

 

5.1.1 - Caso ocorra atraso do pagamento por parte da Contratante, incidirá sobre o valor 

em atraso o percentual de 1% (um por cento), a cada 30 dias. 

 

6 – DO REAJUSTE: 

Os valores fixados no item 4.1 do presente Processo não sofrerão reajustes, conforme 

parágrafo 1º do artigo 28 da Lei federal nº 9.069, de 29 de junho 1995. 

 

7 – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 

A alteração dos preços para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato será por acordo entre as partes, na forma do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 

Federal 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

8 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

A despesa decorrente do presente processo, correrá por conta das dotações orçamentárias 

PJ 4704 – Recurso 001 e PJ 6878 – Rec 1085..  



 

 

 

 

 

 

 

 

9 – FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, Inciso IV, da Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 

1993 e posteriores alterações.- 

                  
      

 

 

 Agudo, 21 de dezembro de 2016.- 
                                                                     

                                       
 

 

 

CLAÍRIO GELCIDES DUTTEL                                                   
Sec. de Infraestrutura, Obras, Serviços e Trânsito.-                                                      

 

 

                                                  

 

Com base no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, Ratifico a presente Dispensa de Licitação. 

                                      

 

Agudo, 21 de dezembro de 2016.- 

 

 

 

                        VALÉRIO VILI TREBIEN 

                                                                                                       Prefeito Municipal.- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO/RS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
CONTROLE DE PREÇOS DE MERCADO DE COMBUSTÍVEIS 

 
 
17/10/2016 BRASIL FUZER BALDISSERA LICITADO 

ATUALIZADO 

Gasolina C 3,97 3,980 3,989 3,984 

S 10 3,14 3,15 3,219 3,045 

S 500 3,01 3,01 3,068 2,517 

 

21/10/2016 BRASIL FUZER BALDISSERA LICITADO 

ATUALIZADO 

Gasolina C 3,97 3,98 3,98 3,934 

S 10 3,14 3,15 3,17 3,045 

S 500 3,01 3,01 3,068 2,517 

 

03/11/2016 BRASIL FUZER BALDISSERA LICITADO 

ATUALIZADO 

Gasolina C 3,97 3,98 3,989 3,991 

S 10 3,14 3,11 3,219 3,045 

S 500 3,01 2,97 3,068 2,517 

 
Informações: 
Brasil – Alexandre – 3265-1172 
Fuzer – Marciano – 3265-1991 
Vale Jacui – Jaciara – 3265-3327 
 

ELABORAÇÃO: SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CLÓVIS. 

 


